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Art. 2o- - Nos termos do art. 10, § 7o- , do mesmo Decreto no-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3o- - Nos termos da Portaria Normativa no- 10, de

28/07/2006, e da Portaria Normativa no- 12, de 14/08/2006, fica au-
torizada a alteração da denominação do curso para Curso Superior de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, constante do
Eixo Tecnológico de Informação e Comunicação, conforme Catálogo
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia.

Art. 4o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 308, DE 30 DE JUNHO DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 524/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tec-
nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.002494/2006-66, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3o- , do referido
Decreto no- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Marketing,
constante do Eixo Tecnológico Gestão e Negócios, conforme Ca-
tálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, com cem vagas
totais anuais, no período noturno, ofertado pela Faculdade de Tec-
nologia do Uniuol, estabelecida à Praça da Independência, n° 169,
Centro, no Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, mantida
pela UNIUOL- Gestão de Empreendimentos Educacionais e Parti-
cipações S/A.

Art. 2o- - Nos termos do art. 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773
citado, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 309, DE 30 DE JUNHO DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
n° 6.303 de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 525/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão da Educação Profissional e Tec-
nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.002501/2006-20, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, para fins exclusivos de emissão e
registro dos diplomas dos alunos anteriormente matriculados, nos
termos do art. 44, inciso IV, do referido Decreto, o Curso Superior de
Tecnologia em Artes Cênicas, com sessenta vagas totais anuais, no
período vespertino, ofertado pelo Centro Federal de Educação Tec-
nológica do Ceará, estabelecido à Avenida Treze de Maio, n° 2081,
Benfica, no Município de Fortaleza, Estado de Ceará, mantido pelo
Ministério da Educação.

Parágrafo Único - Encerra-se a oferta do curso a novos
alunos.

Art. 2o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 310, DE 30 DE JUNHO DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 526/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tec-
nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.006438/2006-09 (20060000763), do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3o- , do referido
Decreto no- 5.773, Curso Superior de Tecnologia em Redes de Com-
putadores, constante do Eixo Tecnológico de Informação e Comu-
nicação, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tec-
nologia, com cento e cinqüenta vagas totais anuais, no período no-
turno, ofertado pela instituição Faculdades Integradas Santa Cruz de
Curitiba, estabelecida à Rua Pedro Bonat, no- 103, no Município de
Curitiba, Estado do Paraná, mantida pela União Paranaense de Ensino
e Cultura.

Art. 2o- - Nos termos do art. 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773
citado, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 311, DE 30 DE JUNHO DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 527/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tec-

nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.006440/2006-70 (20060000765), do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3o- , do referido
Decreto no- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Gestão de
Sistemas Informatizados, com cento e cinqüenta vagas totais anuais,
no período noturno, ofertado pela instituição Faculdades Integradas
Santa Cruz de Curitiba, estabelecida à Rua Pedro Bonat, no- 103, no
Município de Curitiba, Estado do Paraná, mantida pela União Pa-
ranaense de Ensino e Cultura.

Art. 2o- - Nos termos do art. 10, § 7o- , do Decreto no- 5.773
citado, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3o- - Nos termos da Portaria Normativa no- 10, de
28/07/2006, e da Portaria Normativa no- 12, de 14/08/2006, fica au-
torizada a alteração da denominação do curso para Curso Superior de
Tecnologia em Gestão da Tecnologia da Informação, constante do
Eixo Tecnológico de Informação e Comunicação, conforme Catálogo
Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia.

Art. 4o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

PORTARIA No- 312, DE 30 DE JUNHO DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, no uso de suas atribuições, conside-
rando o Decreto no- 5.773, de 09/05/2006, com alterações do Decreto
no- 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho no- 528/2008, da
Diretoria de Regulação e Supervisão de Educação Profissional e Tec-
nológica, a regularidade da instrução e o mérito do pedido, conforme
consta do Processo no- 23000.005332/2007-61, do Ministério da Edu-
cação, resolve:

Art. 1° - Reconhecer, nos termos do art.10, § 3o- , do referido
Decreto no- 5.773, o Curso Superior de Tecnologia em Desenvol-
vimento para Web, com cento e vinte vagas totais anuais, no período
noturno, ofertado pelas Faculdades Integradas Vianna Júnior, esta-
belecida à Avenida dos Andradas, n° 415, no Município de Juiz de
Fora, Estado de Minas Gerais, mantidas pelo Instituto Vianna Júnior
Ltda.

Art. 2o- - Nos termos do art. 10, § 7o- , do mesmo Decreto no-

5.773, o reconhecimento é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 3o- - Nos termos da Portaria Normativa no- 10, de

28/07/2006, e da Portaria Normativa no- 12, de 14/08/2006, fica au-
torizada a alteração da denominação do curso para Curso Superior de
Tecnologia em Sistemas para Internet, constante do Eixo Tecnológico
de Informação e Comunicação, conforme Catálogo Nacional dos Cur-
sos Superiores de Tecnologia.

Art. 4o- - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GETÚLIO MARQUES FERREIRA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
<!ID1209730-0>

PORTARIA No- 471, DE 30 DE JUNHO DE 2008

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeado pela Portaria No- 342, de 27 de abril de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 30 de abril de 2007,
no uso de suas atribuições legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar no- . 101, de 04 de maio de 2000, o Decreto No- 6.170, de 25 de
julho de 2007 e alterações posteriores, a Lei No- 11.514 de 13 de agosto de 2007, a Lei No- 11.647, de 24 de março de 2008, o Decreto No- 6.439, de 22 de abril de 2008, o art. 12 da IN No- 01 da Secretaria do Tesouro
Nacional /STN/MF, de 15 de janeiro de 1997, a Portaria Normativa do MEC No- 39, de 12 de dezembro de 2007 e a Súmula da Coordenação Geral de Normas, Avaliação e Execução de Despesa - CONED n° 04/2004/
STN/MF, resolve:

Art. 1o- - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário da ação 4002 - Assistência ao Estudante do Ensino de Graduação - Nacional, para fins de apoio às Instituições abaixo relacionadas, obedecendo
a seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.4002.0001 - Assistência ao Estudante do Ensino de Graduação - Nacional
PTRES: 020887
Fonte: 0100915032
Art. 2o- - A descentralização de crédito orçamentário e financeiro observará as diretrizes estabelecidas no Decreto No- 6.439, de 22 de abril de 2008.
Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários descentralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de Educação Superior, no exercício financeiro de 2008, com base no art. 27 do

Decreto 93.872/86.
Art. 3o- - O monitoramento da execução, referente à ação 4002 - Assistência ao Estudante do Ensino de Graduação - Nacional, será realizado pela Diretoria de Políticas e Programas de Graduação da Secretaria

de Educação Superior - DIPES/SESu.
Art. 4o- - Os créditos descentralizados por destaque integrarão as prestações de contas anuais das IFES, a serem apresentadas aos órgãos de controle interno e externo nos termos da legislação vigente.
Art. 5o- - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

RONALDO MOTA

ANEXO I

Processo no- Instituição
Beneficiada

Nota
de Crédito

PI Valor R$ Valor Total R$

23000.009354/2008-81 Universidade Federal da Paraíba 2008NC000615 4 0 0 2 G 1 0 2 11
4 0 0 2 G 1 0 3 11

1.502.465, 68
177.130,07

1.679.595,75

23000.008193/2008-16 Universidade Federal de Ouro Preto 2 0 0 8 N C 0 0 0 6 11 4 0 0 2 G 1 0 2 11 6 11 . 8 4 3 , 9 5 6 11 . 8 4 3 , 9 5
23000.008175/2008-26 Universidade Federal de Alagoas 2008NC000664 4 0 0 2 G 1 0 2 11 1.205.140,87 1.205.140,87
23000.008173/2008-38 Universidade Federal do Piauí 2 0 0 8 N C 0 0 0 7 11 4 0 0 2 G 1 0 2 11 1 . 0 4 5 . 11 3 , 8 8 1 . 0 4 5 . 11 3 , 8 8

<!ID1209727-0>

RETIFICAÇÕES

Na publicação do Anexo da Portaria No- 437, de 12 de junho de 2008, publicado no Diário Oficial da União No- 112, de 13 de junho de 2008, seção 1, página 39.

Onde se lê:

Processo no- Instituição
Beneficiada

Nota
de Crédito

PI Valor R$ Valor Total R$

2 3 0 0 0 . 0 0 9 3 5 9 / 2 0 0 8 - 11 Fundação Universidade Federal de São Carlos 2008NC000541 4 0 0 2 G 1 0 2 11
4 0 0 2 G 1 0 3 11

713.629,56
120.040,00

833.669,56
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